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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 318 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2025  

ASSUNTO: Altera dispositivos da Lei Complementar nº 345, de 16 de maio de 2017.  

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2025- ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 345, DE 16 DE MAIO DE 2017. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei 

Complementar nº 40/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera dispositivos 

da Lei Complementar nº 345, de 16 de maio de 2017”.  
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Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, 

o incluso projeto de Lei Complementar dispõe sobre alterações na Lei Complementar 

nº 345, de 16 de maio de 2017 que dispõe sobre a criação do Centro de Proteção da 

Vida Animal - CPVA, do Conselho Municipal de Proteção, Defesa e Bem-Estar Animal 

- COMPROA, do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal– FUMBEA, do Projeto 

Recanto dos Focinhos, e do Sistema Integrado de Controle Animal – SICA. 

 

Com a criação da Secretaria Municipal de Bem estar animal, na 

estrutura organizacional do Município, através da Lei Municipal nº 552 de 19 de 

fevereiro de 2025, alguns dispositivos restam incompatíveis a saber: 

 

a) O CPVA (hoje Divisão de Proteção da Vida Animal), é órgão vinculado 

à Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal (SEBEA), e não mais ao Fundo Social de 

Solidariedade do Município "Prof. Maria Muro Pozzobon", hipótese em que os 

dispositivos da LC 345/2017 que fazem referência a tal situação devem ser alterados; 

 

b) A LC 552/2025 criou a função de confiança de Chefe de Divisão de 

Proteção da Vida Animal o qual chefia a Divisão de Proteção da Vida Animal, razão 

pela qual a figura do Diretor prevista no art. 23 da LC 345/2017 encontra-se revogada; 

e 

 

c) O parágrafo único do art. 25 da LC 345/2017 também deve ser 

alterado, posto que a vinculação da Divisão de Proteção da Vida Animal é com a 

SEBEA, e não mais com o Fundo Social de Solidariedade; 
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Também é necessária a revogação do art. 45, o qual incluiu o art. 10-A 

na LC 328/2017. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei 

Complementar nº 40/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria 

cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência 

legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito 

sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos 

setores competentes. 

 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

Os projetos de lei complementar somente serão aprovados se 

obtiverem a MAIORIA ABSOLUTA, conforme disposto no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 140.  Os projetos de lei complementar somente serão 

aprovados se obtiverem maioria absoluta dos votos dos mem-

bros da Câmara, observada na sua tramitação, as demais nor-

mas regimentais para discussão e votação”. (grifo nosso). 
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“Art. 185.  Dependerão do voto favorável da maioria absoluta 

dos membros da Câmara a aprovação e as alterações das 

seguintes matérias: 

I - Código Tributário; 

II - Código de Obras, Edificações e de Instalações; 

III – Código de Posturas e demais códigos municipais; 

IV - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

V - Regimento Interno da Câmara; 

VI - criação de cargos e aumento de vencimento de servidores; 

VII - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públi-

cas; 

VIII - projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias, do Plano Pluria-

nual, e da Lei Orçamentária; 

IX - sustar os atos do Poder Executivo que exorbitem o poder re-

gulamentar;  

X - criação, estrutura e atribuições de órgãos da Administração 

Municipal, Direta, Indireta e Fundacional; e 

XI - destituição de componente da Mesa”. (grifo nosso).  

 

A proposição é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de 

Votuporanga:  

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção 
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articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 
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V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, o artigo 56, inciso II e X, da Lei Orgânica, dispõem que: 

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

II - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica; 

(...) 

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei”; (grifo nosso). 

 

O Projeto de Lei Complementar insere-se na competência legislativa 

municipal e harmoniza-se com os princípios constitucionais que regem a proteção 

ambiental e a saúde coletiva, porquanto regulamenta política pública de proteção e 

bem-estar animal, temática de inequívoco interesse local e plenamente alinhada às 

atribuições do Município.  

 

Ademais, trata-se de matéria sujeita à iniciativa privativa do Prefeito, o 

que afasta qualquer questionamento quanto à regularidade formal da propositura. 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

1/
12

/2
02

5 
16

:3
6:

21
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

40
91

6-
7R

5J
7K

-4
G

4W
6V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

8 
 

Em síntese, não vislumbro vício de constitucionalidade material ou 

formal capazes de impedir a regular tramitação da proposição ora em análise 

perante às comissões legislativas e pelo Plenário Cameral. 

 

Diante disso, o projeto de Lei Complementar nº 40/2025, é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei 

Complementar nº 40/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 11 de dezembro de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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